
CJtefeituta QJ11un.icipa( de Ass L8 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 7'Z7, DE 28 DE MARÇO DE 1.960. 

Dispõe sÔbre criação de ImpÔsto Adicional 
e dá outras providências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sancio
no a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica criado, com vigência até 31-12-1963, um ImpÔsto 

Adicional, que1 será cobrado na base de 10% sôbre os 
impostos vigentes. 

§ - Único - O impÔsto Óra criado, cuja Receita está prevista na Lei 
no 7o6, de 2-12-1959, que Orça a Receita e Fixa a Despe

vsa para o exercício de 1.960, será cobrado juntamente 
,,. 

com os impost()s em vigor. 
Artigo 2a - O produto do Imposto Óra criado será aplicado, no exercí

cio de 1.960, nas obras de combate à erosão de áreas ur
banas da séde do Município. 

Artigo 30 - Anualmente, mediante lei, será dada destinação à receita 
oriunda da cobrança do impôsto a que se refere esta lei. 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigÔr na data de sua publicação, re
vogadas as di.sposiçÕ s em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Ass s em 28 de tiiarço de 1.960. 

Publicada na �iretoria Administrativa 
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